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1{ 9E /2025
INDICAÇÃO N'

INSTITTII DIRETRIZES PARA ASSEGURAR ÀS
MULHER"ES A PARTIR DOS QUARENTA ANOS
DE IDADE o DrRDrro À nrru,zlçÃo ArluAr
DE MAMOGRAT'IA PARA O RASTREAIVTENTO
»o cÂxcrn DE MAMA, NAs t tttDADEs DE
saú»B púnr-rcas Do uumcÍpro DE
FORTALEZA, MÂNTII}AS COM RECURSOS DO
srsrEMA Íimco ne s.lúon lsus;.

ExMo. sR pRESIDENTg oe cÂuana MUNICIpAL DE FoRTALEZA

0 Vereador abairo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental verq
mui respeitosamente, submeteÍ ao Pleruírio desta Augusta Casa Legislariva a Indicação em
epígrafe.
Certo da atenção e da ciência dos nokes pares, solicita-se que, após sua aprovação em
Plenário, a preseÍüe Irdicação seja encaminhada ao Excelentíssinp Senhor Prefeito de
FortalezalCE, para que, apos a deüda apreciação, possa retornaÍ a esta Casa Legislativa na
fornla de mensagem.
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INDICAÇÃott' l4 9E /202ô

PROJETO DE LEI N'

INSTITUI DIRETRTZES pARA ASSEGunan Às
MULHERES A PARTIR DOS QUARENTA ANOS
DE IDADE O DIREITO À NTAUZAçÂO ANUAL
DE MAMOGRAFIA PARA O RÂSTREAMENTO
oo cÂxcpn DE MAMA, NAs ur\trDADEs DE
saúoB púsr.rcAs Do uumcÍrIo DE
FORTALEZA, MÂNTIDAS COM RECURSOS DO
srsrEMA úrqco nn saúnn lsus;.

a cÀvrana MUNICIpAL DE FoRTALEZA APRovA:

AÍ. lo Ficam instituídas diretrizes para assegurar ârs mulheres a partir dos quarenta anos de

idade o direito à realização anual de mamografia para o rastreaÍnento do câncer de mama,

nas unidades de saúde públicas do Município de Fortalez4 mantidas com recursos do

Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2' Para os fins desta Lei, entende-se por:

I - Mamografia de Rastreamento: Exame radiológico dâs nramas tealizado em mulheres

assintorruiticas, com o objetivo de detectar precoceÍnente alterações sugestivas de cáncer de

marul.

II - Unidades de Saúde Públicas: Hospitais, clínicas, centros de saúde, postos de saúde e

demais estabelecimentos de saúde da rede municipal que integram o SUS em Fortaleza.

Art. 3o As unidades de saúde públicas do Município de FoÍalez4 que conpõem a rede do

SUS, deverão gaÍantir a oferta e a rcalizzc2Lo anual da marnografia de rastreamento para

todas as mulheres residentes no Município a paíir dos quarenta anos de idade.

Parágrafo Único. A oferta do exame deverá ser realizada de fomra a garantir o acesso

facilitado e a redução do tempo de espera, priorizando a de(ec{ão pÍecoce.

Art. 4o O Poder Executivo Municipal, por nreio da Secretaria Municipal da Saúde (SMS),

devenáL:

I - Promover campanhas informativas e de conscientização sob,re a imporü'ância da

mamografia e do rastrearrento do ciâncer de rnama
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JUSTIFICATTVA

O câncer de mama é a neoplasia maligna mais comuÍn enúe as mulheres no Brasil. Mulheres
com idades entre 40 e 50 anos respondem por 4OYo dos casos de câncer de mama no Brasil.
A esta estatística preocupante acrescentem-se a incidência e mortalidade em decorrência da

doenç4 que vêm aumentando progressivamente nos últirnos anos. e no mundo, excluindo-se
o câncer de pele não melanorna. E tambem a principal causa de morte por câncer na
população feminina. No entánto, quando detectado precoceÍnente, as chances de cura são

significativamente elevadas, alcançando indices superiot* a 9OYo. A namografia é,

comprovadamente, o método mais eficaz paÍa o rastreamento e detecÉo precoce do crâncer

de mama em mulheres assintoruiticas.

Dados epidemiológicos demonstram que a incidência do câncer de mama aumenta
progressivamente com a idade, sendo mais comum em mulheres a partir dos 40 anos. As

diretrizes nacionais e intemacionais de saúde pública recorrendam o rastreaÍnento

mamognifico anual ou bienal para mulheres rrcssa âixa etári4 visando identificar lesões em

esuigios iniciais, quando o tratamento é rnenos invasivo e rrais efetivo.

Apesar da importância do exarne, muitas mulheres em Fortaleza ainda enfrentam barreiras

Wa a ralizzçÃo da rnarmgrafiâ, corro a filta de infonnação' a dificuldade de acesso às

unidades de saúde, a escassez de equipa.mentos ou a demora na ralelrc4ãa dos exames. Essas

dificuldades contribuem para o diagnóstico tardio da doença, impactando negativamente o

prognósico e a qtralidade de vida das pacientes.

O presente Projeto vis4 portanto, instituiÍ diretrizes claras e objetivas para assegurar o

diÍeito à mamografia anual para mulheres a paÍir dos qurcnta anos nas unidades de saúde

públicas de Fortztezz. Ao garantir a oferta regular e o acesso facilftado a este exame

fundamental o Município estani:

. Promovendo a saúde e a vida das mulheres: Aumentando as chances de detecção

precoce e, conseqüenteÍnente, de cura do ciâncer de mama.
. Reduzindo a mortalidade: Diminuindo o número de óbitos causados pela doença.
. Melhorando a qualidade de vida: Possibilitando tratamentos rnenos agressivos e com

melhores resultados esteticos e funcionais.
. Otimizando Íecursos do SUS: O tratamento de casos avanpdos de câncer é mais

conplexo, denrorado e on€roso para o sistema de saúde' A detecção pÍecocg por

oúro lado, gera economia a longo prazo.
. FoÍalecendo a atenção prinláLria e secundária: Integrando o ríistreamento

marmgnifico corno paÍe essencial da rotina de saúde da mulher.

A aprovação deste Projeto Íepnesenta um avanço significarivo na política de saúde pública

de Fortalez4 demonstrando o corryromisso do Poder ivo com a prevenção e o
de saúde que afetam ascombate ao câncer de rnama, urra das

mulheres foÍalezenses.
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II - Assegurar a capacita$o contínua dos profissionais de saúde envolvidos ra rezlização e

interpretação dos exames.

III - Garantir a disponibilidade de equipamerüos de rnarmgrafia em nú.rnero suficiente e em
bom estado de conservaçiio e funcioÍumento nas unidades de saúde.

IV - Estabelecer protocolos e fluxos de ateÍldimento que garÍmtam o encamiúamento rígil e
adequado das mulheres com resuhados alterados pam os serviços de diagnóstico e

trataÍnento.

V - Monitorar e diwlgar anualmente os dados referentes à cobertura da mamografia de
râstreaÍnento no Município.

Art. 7 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçiio.

DEPART.{MENTO LEGISL\TryO DA CÂMARA MUNCIPAL DE FORTALEZÀEM

DE DE 2ID5.

GTON
ER FODEMOS trâ C.IvLF

Ruâ Thompson Bulcâo, E70-Gebinele 14, Fone: 34rÚ4-E352, Bâirro EDgerheiro Luciano Cavalcante

AÍ. 5o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta,laq dotações
orçamenuárias próprias da Secretaria Municipal da Sarlde de Fortalez4 supleme[tadas se

necessário.

AÍ. óo O Poder Executivo Municipal regulamentaÍá esta Lei no praza de 90 (noventa) dias a
contar de sua publicação.


